
31/08/2021

Número: 0000315-80.2019.8.17.2340 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

 Última distribuição : 02/07/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALBERES DE SOUZA SANTOS (AUTOR) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RICARDO CAVALCANTI MARINHO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47273
243

02/07/2019 16:28 Petição Inicial Petição Inicial

47273
244

02/07/2019 16:28 DOCS COMPROBATORIOS 1 Documento de Comprovação

47273
245

02/07/2019 16:28 DOCS COMPROBATORIOS 2 Documento de Comprovação

47273
246

02/07/2019 16:28 DOCS PESSOAIS Documento de Identificação

47273
247

02/07/2019 16:28 PROCURAÇÃO Procuração

47498
401

18/07/2019 08:49 Despacho Despacho

49069
305

09/08/2019 17:43 Intimação Intimação

50879
920

16/09/2019 15:02 Contestação Contestação

50879
922

16/09/2019 15:02 CONTESTAÇÃO Petição em PDF

50879
923

16/09/2019 15:02 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

50879
925

16/09/2019 15:02 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

51025
507

18/09/2019 14:39 Intimação Intimação

51768
041

02/10/2019 15:27 Habilitação Petição (3º Interessado)

51981
668

07/10/2019 15:17 Certidão Certidão

51981
669

07/10/2019 15:17 2019-09-24 proc. n° 0000315-80.2019.8.17.2340
brejo da madre de Deus

Aviso de recebimento (AR)

51997
892

07/10/2019 17:54 Petição - Réplica Petição

52635
191

18/10/2019 20:03 Despacho Despacho

53978
671

14/11/2019 09:50 Intimação Intimação



53978
672

14/11/2019 09:50 Mandado Mandado

54453
003

25/11/2019 09:55 Petição - prova pericial Petição

54453
007

25/11/2019 09:55 FORMULÁRIO DE PERÍCIA JUDICIAL DPVAT Outros (Documento)

54462
987

25/11/2019 11:13 Petição Petição

54462
988

25/11/2019 11:13 2641658_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Petição em PDF

55152
807

06/12/2019 17:50 Despacho Despacho

55479
785

13/12/2019 09:54 Intimação Intimação

55479
786

13/12/2019 09:54 Intimação Intimação

55821
429

19/12/2019 16:15 Petição - Requer cumprimento do Cônvenio 014/2017
do TJPE

Petição

55828
882

19/12/2019 16:15 MODELO PERÍCIA DO IML Documento de Comprovação

55828
883

19/12/2019 16:15 convenio 014-2017 Documento de Comprovação

55870
445

20/12/2019 11:40 Petição Petição

55870
450

20/12/2019 11:40 2641658_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

56115
563

06/01/2020 10:38 Certidão Certidão

56118
650

06/01/2020 11:24 Despacho Despacho

56229
850

08/01/2020 15:01 Intimação Intimação

56229
851

08/01/2020 15:01 Intimação Intimação

56910
571

24/01/2020 13:37 Petição Petição

56910
574

24/01/2020 13:37 2641658_ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE
DOCS_01

Petição em PDF

61412
581

04/05/2020 20:30 Despacho Despacho

61413
733

04/05/2020 20:30 dpvat - modelo - formulário - pericia Documentos Indicados pela Autoridade
Judiciária

61679
383

11/05/2020 08:42 Certidão Certidão

61803
107

13/05/2020 08:20 Certidão - Notificação Perito Certidão

61803
108

13/05/2020 08:20 001 - Nomeação Perito - Comprovante de Remessa Documento de Comprovação

61947
549

15/05/2020 08:11 Intimação Intimação

61947
550

15/05/2020 08:11 Intimação Intimação

62162
127

20/05/2020 08:28 Certidão - Agendamento Perito Certidão

62162
131

20/05/2020 08:28 Perito Resposta Bloco I - 01-07 Documento de Comprovação

62198
583

21/05/2020 14:17 Despacho Despacho

62478
008

26/05/2020 08:22 Intimação Intimação

62478
009

26/05/2020 08:22 Intimação Intimação

63061
004

05/06/2020 11:00 Petição Petição

63061
007

05/06/2020 11:00 2641658_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

63061
008

05/06/2020 11:00 ANEXO 1 Outros (Documento)



63061
010

05/06/2020 11:00 ANEXO 2 Outros (Documento)

65456
382

29/07/2020 14:07 Certidão Certidão

65457
425

29/07/2020 14:07 ALBERES DE SOUZA SANTOS - PROCESSO N-¦
0000315.80.2019.8.17.2340

Laudo Pericial

66004
670

07/08/2020 17:03 Despacho Despacho

67639
267

08/09/2020 17:55 Petição Petição

67639
277

08/09/2020 17:55 2641658_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

72458
820

14/12/2020 11:16 Petição - manifestação acerca do laudo Petição

78243
594

01/06/2021 11:53 Sentença Sentença

86232
833

16/08/2021 14:25 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

86232
838

16/08/2021 14:25 AVISO DE SINISTRO - ALBERES Documento de Comprovação

86232
839

16/08/2021 14:25 CALCULO ALBERES DE SOUZA Documento de Comprovação

86232
840

16/08/2021 14:25 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DPVAT -
Documentos Google

Petição em PDF



 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE
 
 
 
ALBERES DE SOUZA SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF nº 079.222.774-
31 e Rg nº 7.979.416 SDS/PE, domiciliado no sítio Alto do Raposo, n 614, município de Brejo da
Madre de Deus - PE, Cep: 55.170-000, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
por intermédio de sua advogada, in fine, com escritório profissional na Rua Marquês de
Tamandaré, nº 123-B, bairro Centro, Caruaru - PE, CEP: 55.004-360, para onde devem ser
encaminhadas todas as intimações, com fulcro no art. 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições
legais aplicáveis à matéria, propor a presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT COM PEDIDO DE PERÍCIA
MÉDICA

 
em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica
de direito privado, com endereço para notificações na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, pelas razões fáticas e
jurídicas a seguir expendidas:
DA JUSTIÇA GRATUITA

 A Autora é pessoa pobre na acepção jurídica da palavra, não podendo suportar as
despesas processuais e honorários advocatícios, sem o prejuízo de seu sustento e da própria
família, razão pela qual requer o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº
1.060/50.
I PRELIMINARMENTE
DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS
 

Diante da Fé Pública garantida ao advogado, declara a patronesse do autor, a
autenticidade dos documentos ora acostados a presente exordial, sob pena de sua
responsabilidade pessoal.
 
DO DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO SEM PRÉVIA PERÍCIA MÉDICA
JUDICIAL
 
        É sabido que as audiências de tentativa de conciliação em processos que versam sobre
pedidos referente a indenização de Seguro DPVAT não têm surtido efeito quando realizadas sem
a produção da perícia judicial.
 
        Sendo assim, não tem interesse na marcação de audiência de conciliação antes da
realização de perícia médica judicial, exceto se for regime de mutirão, quando ambas são
marcadas para a mesma data.
 
II - DOS FATOS
No dia 19/05/2018, por volta das 18h, a Autora sofreu acidente de trânsito, no município de Brejo
da Madre de Deus,  veículo Honda CG 150, de placa PFT 4854, ocasião na qual, quando pilotava
a motocicleta, chocou-se na traseira de um caminhão.

Com o forte choque a Autora sofreu fratura de clavícula direita, o que acarretou em
sequelas permanentes.

 Administrativamente houve pagamento de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).
III - DO DIREITO
DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA
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Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a tempestividade da
presente demanda, vez que, da data da ocorrência do sinistro até o presente momento não
transcorreram os três anos de que trata o Código Civil de 2002 para o ajuizamento da competente
ação de cobrança da indenização do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a
presente ação é absolutamente tempestiva.

Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito da presente demanda, o
que não requer maiores esforços.

A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado para amparar as vítimas
de acidentes causados por veículos automotores de vias terrestres. Para tanto, foi criado um
consórcio de seguradoras privadas, responsável pela administração da verba arrecadada com o
pagamento desse seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do
licenciamento anual junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Trata-se, inclusive, de condição essencial para que os veículos possam transitar pelas vias
rodoviárias do país.

Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento das indenizações
previstas na lei supracitada para os casos de morte, invalidez permanente ou despesas de
assistência médica que tenham tido origem em um sinistro daquela natureza.

O art. 3º da Lei 6.194/74, contempla que:
  

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º (DPVAT) 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 

Da análise de todos os documentos resta cristalino e patente que o Autor enquadra-
se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do Seguro Obrigatório – DPVAT,
qual seja, a constantes no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, o qual impõe o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00, nos casos de invalidez permanente, cujo valor exato
deverá ser aferido quando da realização da perícia judicial.

Eis que todas as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação
dos fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a pretensão do
Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à presença de Vossa
Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue.
IV DO PEDIDO
ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer:
a)            a citação da Requerida, para, querendo, contestar a presente demanda, sob pena de
revelia e confissão, acompanhando o feito em todos os seus ulteriores atos, até final decisão que
haverá por declarar a procedência da ação, condenando a Requerida no quantum pedido;
b)           seja a Autora submetida a perícia médica, através de médico nomeado por esse juízo
e bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar a invalidez permanente já alegada
por esta parte, bem como quantificá-la, juntando desde já os quesitos a serem
respondidos;
c) seja julgada totalmente procedente a presente ação para condenar a Requerida ao pagamento
da indenização do seguro DPVAT, no que diz respeito ao grau de sequela que submeteu o autor,
em valor a ser arbitrado após a realização da perícia judicial, bem como nas despesas médicas e
hospitalares porventura suportadas (DAM’s), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º,
II e III, em favor do Autor, devidamente corrigidos e com a incidência de juros moratórios, desde a
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data do evento danoso.
d) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre o valor da condenação;
e) por fim, conceda a Autora o benefício de postular sob o manto da assistência judiciária gratuita,
nos termos da Lei 1.060/50, por não ter suporte financeiro para arcar com as despesas
processuais.

Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em direito admitidos, em
especial de perícia médica, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo, bem como
documentos que ora anexa e que anexará oportunamente.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos meramente fiscais.
Termos em que,
 Pede deferimento.
Caruaru-PE, 02 de julho de 2019.
 
 
KELLY FERREIRA
OAB/PE 30.588
 
QUESITOS
 
1. O(a) periciando(a) foi devidamente identificado(a) mediante documento oficial com
foto(RG,CPF, passaporte, etc) e submetido a exame clínico completo?
2. O periciando é portador de doença ou sequela causada por acidente automobilístico? Quais?
3. Pela sequela tem como aferir a data aproximada da lesão?
4. A sequela causou deformidade, debilidade ou incapacidade para o periciando?
5. A patologia o impede para o exercício de sua atividade laborativa habitual, ou apresenta
sequelas que dificulte o desempenho de suas atividades laborais? Como?
6. A patologia ou sequelas apresentadas pelo periciando o incapacita para outras atividades
laborativas diferentes da sua habitual?
7. Em caso da verificação de incapacidade apenas durante a ocorrência de crises dolorosas, é
possível estipular o prazo de duração das referidas crises?
8. A incapacidade é total ou parcial?
9. A incapacidade é temporária ou permanente?
 10. Qual o grau de incapacidade, debilidade ou deformidade que acomete o autor?
11. Os males alegados na inicial têm origem acidentária, em decorrência do acidente
automobilístico sofrido? Explicar.
12. Qual(s) o(s) exame(s) realizado(s) para se chegar a conclusão acima?
13.Preste o Sr. Perito outras informações que considerar úteis ao esclarecimento da demanda,
bem como aponte todas as sequelas decorrentes do acidente automobilístico sofrido.
 
 

Num. 47273243 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283123000000046552925
Número do documento: 19070216283123000000046552925



 

Num. 47273244 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



Num. 47273244 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283135800000046552926
Número do documento: 19070216283135800000046552926



 

Num. 47273245 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



Num. 47273245 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283154900000046552927
Número do documento: 19070216283154900000046552927



 

Num. 47273246 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283241000000046552928
Número do documento: 19070216283241000000046552928



 

Num. 47273247 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA - 02/07/2019 16:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070216283275400000046552929
Número do documento: 19070216283275400000046552929



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
D E S P A C H O

Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como
sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art.
98, § 4º);

Cite-se a parte requerida para, no prazo legal, apresentar resposta, na qual deverá alegar toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que impugna o pedido, sob pena de revelia (arts.
344 a 346 do CPC), especificando, ainda, todas as provas que pretende produzir (arts. 335 a 343 do CPC).

Apresentada, intime-se a parte requerente para manifestação, em 15 dias, na qual também deverá
especificar as provas que pretende produzir (arts. 350 e 351 do CPC). Caso contrário, certifique-se o decurso in
albis do prazo.

Ficam cientes as partes de que, não havendo necessidade ou utilidade na produção das provas
requeridas, ou caso sejam as mesmas meramente protelatórias ou, ainda, diante da revelia, poderá ocorrer o
julgamento antecipado do mérito (art. 355 do CPC).

Ao final, voltem os autos conclusos.

Brejo da Madre de Deus, 18/07/2019

 

VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - AUTOR - para fins de publicidade 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47498401, conforme segue transcrito abaixo:

" D E S P A C H O Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem

afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º); Cite-

se a parte requerida para, no prazo legal, apresentar resposta, na qual deverá alegar toda a matéria de defesa, expondo

as razões de fato e de direito com que impugna o pedido, sob pena de revelia (arts. 344 a 346 do CPC), especificando,

ainda, todas as provas que pretende produzir (arts. 335 a 343 do CPC). Apresentada, intime-se a parte requerente para

manifestação, em 15 dias, na qual também deverá especificar as provas que pretende produzir (arts. 350 e 351 do

CPC). Caso contrário, certifique-se o decurso in albis do prazo. Ficam cientes as partes de que, não havendo

necessidade ou utilidade na produção das provas requeridas, ou caso sejam as mesmas meramente protelatórias ou,

ainda, diante da revelia, poderá ocorrer o julgamento antecipado do mérito (art. 355 do CPC). Ao final, voltem os autos

conclusos. Brejo da Madre de Deus, 18/07/2019 VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito "

BREJO ME DEUS, 9 de agosto de 2019.

BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO

Num. 50879920 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 16/09/2019 15:02:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091615023775100000050083301
Número do documento: 19091615023775100000050083301



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641658- C3/ 2019-04934/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

 

 

 

Processo: 00003158020198172340 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALBERES DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/05/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DA REALIDADE DOS FATOS 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência deste 

veio a sofrer lesões de caráter permanente ingressando com a presente demanda. 

Insta esclarecer que, o autor ingressou com pedido administrativo e após o crivo medico da seguradora recebeu o 

valor de R$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera acidente diverso em 01.02.2018, onde recebeu 

administrativamente R$ 3.375,00(três mil e trezentos e setenta e cinco reais) referente a lesão no 1ª quirodáctilo 

E em 100%  

Desta forma, temos que o autor já recebeu por invalidez permanente o valor total de R$ 4.218,75(quatro mil e 

duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 

Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos 

de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 

possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a 

beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além 

do limite máximo indenizável. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

 
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

30/01/2019 após 8 MESES da data do alegado acidente noticiado. 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 19/05/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 19/05/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BREJO DA MADRE DE DEUS, 13 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALBERES DE SOUZA SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS, nos autos do Processo nº 00003158020198172340. 

  

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO - AUTOR 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, ante a

Contestação acostada nos autos, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da parte em destaque do Despacho de ID 47498401,

conforme segue transcrito abaixo:

" D E S P A C H O Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem

afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º); Cite-

se a parte requerida para, no prazo legal, apresentar resposta, na qual deverá alegar toda a matéria de defesa, expondo

as razões de fato e de direito com que impugna o pedido, sob pena de revelia (arts. 344 a 346 do CPC), especificando,

ainda, todas as provas que pretende produzir (arts. 335 a 343 do CPC). Apresentada, intime-se a parte requerente
para manifestação, em 15 dias, na qual também deverá especificar as provas que pretende produzir (arts. 350 e
351 do CPC). Caso contrário, certifique-se o decurso in albis do prazo. Ficam cientes as partes de que, não havendo

necessidade ou utilidade na produção das provas requeridas, ou caso sejam as mesmas meramente protelatórias ou,

ainda, diante da revelia, poderá ocorrer o julgamento antecipado do mérito (art. 355 do CPC). Ao final, voltem os autos

conclusos. Brejo da Madre de Deus, 18/07/2019 VALDELÍCIO FRANCISCO DA SILVA Juiz de Direito "

BREJO ME DEUS, 18 de setembro de 2019.

BRUNO TALYS FERREIRA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Habilitação 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação/intimação da SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.

BREJO ME DEUS, 7 de outubro de 2019

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE
 
 
 
Processo: 0000315-80.2019.8.17.2340
 
ALBERES DE SOUZA SANTOS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por
intermédio de sua advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, apresentar
Réplica à contestação na forma do seguinte: ratifica os termos contidos na inicial, bem como
requer a nomeação de perito a ser custeado pela Ré, nos moldes do convênio de nº 014/2017,
realizado entre a Seguradora Líder e o TJPE, através do qual a mesma se compromete a custear
as perícias judiciais em ações dessa natureza.
            Requer ainda, que em caso de condenação, sejam aplicadas as Súmulas de nºs 580 e
426 do STJ, que dizem, respectivamente que, a correção monetária em casos de indenizações de
Seguro DPVAT deve incidir desde a data de evento danoso, enquanto os juros devem incidir a
partir da citação.
 
Termos em que,
Pede deferimento.
 
Caruaru, 07 de outubro de 2019.
 
KELLY FERREIRA
OAB PE 30.588
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

  
  

DESPACHO
 

1.      Vistos etc.;
2.      Especifiquem as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem
produzir, devendo especificar o ponto controvertido respectivo e a finalidade/utilidade correlatas,
cientes de que a indicação genérica de provas, resta, desde logo, indeferida (artigo 370 do novo
CPC), ou manifestem acerca da possibilidade de julgamento imediato da lide;
3.      Após, retornem-me os autos conclusos;
4.      Cumpra-se.
 
Brejo da Madre de Deus (PE), 18 de outubro de 2019
 
 
ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -  PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 52635191 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Vistos etc.; 2. Especifiquem as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, devendo especificar o ponto controvertido respectivo e a finalidade/utilidade correlatas, cientes de que a

indicação genérica de provas, resta, desde logo, indeferida (artigo 370 do novo CPC), ou manifestem acerca da

possibilidade de julgamento imediato da lide; 3. Após, retornem-me os autos conclusos; 4. Cumpra-se. Brejo da Madre

de Deus (PE), 18 de outubro de 2019 ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por:

ALTINO CONCEICAO DA SILVA 18/10/2019 20:03:48] "

BREJO ME DEUS, 14 de novembro de 2019.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -  PARTE REQUERIDA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 52635191 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Vistos etc.; 2. Especifiquem as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, devendo especificar o ponto controvertido respectivo e a finalidade/utilidade correlatas, cientes de que a

indicação genérica de provas, resta, desde logo, indeferida (artigo 370 do novo CPC), ou manifestem acerca da

possibilidade de julgamento imediato da lide; 3. Após, retornem-me os autos conclusos; 4. Cumpra-se. Brejo da Madre

de Deus (PE), 18 de outubro de 2019 ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por:

ALTINO CONCEICAO DA SILVA 18/10/2019 20:03:48] "

BREJO ME DEUS, 14 de novembro de 2019.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE
 
 
 
Processo: 0000315-80.2019.8.17.2340
 
ALBERES DE SOUZA SANTOS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por
intermédio de sua advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, informar que
pretende a realização de perícia judicial, conforme já requerido na inicial, uma vez que a alteração
trazida pela Lei 11.945/2009, em seu artigo 31, altera a Lei 6.194/74, estabelecendo limites fixos
para pagamento da indenização de seguro Dpvat, a depender da sequela específica ( conforme
tabela anexa à Lei 11.945/09). 
Portanto, uma vez que o objeto da presente demanda consiste na complementação da
indenização paga administrativamente, é necessária a realização de perícia judicial para
quantificar a lesão sofrida e enquadrar no valor correto da tabela.
As perícias judiciais nesses casos são custeadas pela Ré, nos moldes do convênio 014/2017
realizado entre a Seguradora Líder e o TJPE, através do qual a Seguradora compromete-se a
custear as perícias judiciais neste tipo de demanda, pagando R$ 200,00 (duzentos reais) quando
a perícia ocorre em regime de mutirão e R$ 300,00 (trezentos reais) quando marcada
individualmente.
Nesta ocasião junta formulário com os quesitos a serem preenchidos pelo perito, o qual é
indispensável ao julgamento da demanda e requer a nomeação de perito judicial.
 
Termos em que,
Pede deferimento.
 
Caruaru, 25 de novembro de 2019.
 
KELLY FERREIRA
OAB PE 30.588
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641658- C3/ 2019-04934/ INVALIDEZ/DAMS 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

 

 

Processo: 00003158020198172340 

 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBERES DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BREJO DA MADRE DE DEUS, 21 de novembro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DESPACHO 
1.             Defiro a produção de prova pericial; 
2.             Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e indicarem

assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias; 
3.             Decorrido o prazo acima assinalado, oficie-se ao IML-Caruaru, com cópia dos

quesitos formulados pelas partes, para, no prazo de 15 (quinze) dias, designar dia, hora e local
para realização da perícia, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do
comparecimento do periciando, apresentar laudo circunstanciado, bem como responder aos
quesitos que forem formulados; 

4.             Sobrevindo a informação contida no item anterior, independentemente de nova
conclusão, intime-se o(a) requerente, pessoalmente, para comparecer no local, dia e hora
designados para perícia, sob pena de extinção em caso de inércia; 

5.                          Eventualmente aportado o laudo pericial, abram-se vistas às partes para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias; 

6.             Expedientes necessários; 
7.             Cumpra-se. 

  
Brejo da Madre de Deus (PE), 6 de dezembro de 2019. 

  
  

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA 
Juiz de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -  PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55152807 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Defiro a produção de prova pericial; 2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias; 3. Decorrido o prazo acima assinalado, oficie-se ao IML-

Caruaru, com cópia dos quesitos formulados pelas partes, para, no prazo de 15 (quinze) dias, designar dia, hora e local

para realização da perícia, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do comparecimento do

periciando, apresentar laudo circunstanciado, bem como responder aos quesitos que forem formulados; 4. Sobrevindo a

informação contida no item anterior, independentemente de nova conclusão, intime-se o(a) requerente, pessoalmente,

para comparecer no local, dia e hora designados para perícia, sob pena de extinção em caso de inércia; 5.

Eventualmente aportado o laudo pericial, abram-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias; 6.

Expedientes necessários; 7. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 6 de dezembro de 2019. ALTINO CONCEIÇÃO

DA SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA 06/12/2019 17:50:14] "

BREJO ME DEUS, 13 de dezembro de 2019.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -  PARTE REQUERIDA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55152807 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Defiro a produção de prova pericial; 2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias; 3. Decorrido o prazo acima assinalado, oficie-se ao IML-

Caruaru, com cópia dos quesitos formulados pelas partes, para, no prazo de 15 (quinze) dias, designar dia, hora e local

para realização da perícia, devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do comparecimento do

periciando, apresentar laudo circunstanciado, bem como responder aos quesitos que forem formulados; 4. Sobrevindo a

informação contida no item anterior, independentemente de nova conclusão, intime-se o(a) requerente, pessoalmente,

para comparecer no local, dia e hora designados para perícia, sob pena de extinção em caso de inércia; 5.

Eventualmente aportado o laudo pericial, abram-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias; 6.

Expedientes necessários; 7. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 6 de dezembro de 2019. ALTINO CONCEIÇÃO

DA SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA 06/12/2019 17:50:14] "

BREJO ME DEUS, 13 de dezembro de 2019.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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1.

2.

3.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE
 
 
Processo: 0000315-80.2019.8.17.2340
 
ALBERES DE SOUZA SANTOS, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por
intermédio de sua advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, requerer a
suspensão da determinação de realização de perícia no IML, pugnando mais uma vez pela
nomeação de perito por este Juízo, e que o expert responda aos quesitos específicos
relacionados ao seguro DPVAT e que já foram apresentados no anexo de id. 54453007.
            Expõe abaixo os motivos que fundamentam o seu pedido:

Inicialmente é bom esclarecer que as perícias do IML são perícias criminais (requeridas pelo
Delegado de Polícia) e que, mesmo havendo previsão legal na lei do DPVAT, o que se
observa na prática é que os peritos não graduam as lesões a fim de instruir processos como
os dessa natureza. Em vista disso, conforme se observa em anexo, em um modelo de
perícia do IML, a mesma responde a quesitos específicos, mais precisamente a quatro
quesitos e não quantifica as lesões, o que torna o laudo imprestável ao julgamento desta
demanda.
Mesmo sem quantificar as lesões, as perícias do IML foram utilizadas durante anos para
instruir pedidos de indenização de Seguro DPVAT, uma vez que havia discricionariedade do
Magistrado em relação ao valor da indenização cabível para os casos de invalidez, devendo
tão somente respeitar o valor do teto, que era de até 40 salários mínimos e passou a ser de
até R$ 13.500 em 2007. Contudo, esta utilidade dos laudos do IML se deu tão somente até
a alteração trazida com a Lei 11.945/2009, que incluiu na Lei de Seguro DPVAT (Lei
6.194/74) a tabela de graduação de lesões, o que levou a própria Seguradora a realizar
perícias administrativas e exigiu do judiciário a adequação quanto à necessidade de se
confeccionar laudos mais específicos, com a graduação da lesão sofrida.
Atualmente, conforme cópia em anexo, existe um convênio realizado entre a Seguradora
Líder e o TJPE, convênio 014/2017, através do qual a Seguradora se compromete a custear
as perícias judiciais neste tipo de demanda, não havendo necessidade de abarrotar o
Instituto de Medicina Legal com o pedido de perícias traumatológicas que sequer servirão
para julgar as demandas.

           Em vista do exposto acima, considerando que a prestação jurisdicional satisfatória é
aquela que é entregue de forma acabada dentro de um período razoável, e que enviar todos os
processos ao IML para depois ter que nomear outro perito demandaria tempo em excesso,
desnecessariamente, requer mais uma vez a nomeação de perito judicial para realizar a perícia
médica necessária, seja em regime de mutirão ou pauta concentrada específica de perícias ,
quando o convênio estabelece o valor dos honorários periciais de R$ 200,00 (duzentos reais),
seja de forma individual (perícia do valor de R$ 300,00).
 
Termos em que,
Pede deferimento.
 
Caruaru, 19 de dezembro de 2019.
 
KELLY FERREIRA
OAB PE 30.588
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CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO 
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A . Objeto : Estabelecimento das bases de 

cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de atuação, com 

vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – 

DPVAT . Da Vigência : 60 (sessenta) meses , com efeitos a partir de 24.03.2017 . Do 
Preço e da Dotação Orçamentária : As perícias realizadas serão pagas pela 

SEGURADORA LÍDER , a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia 

médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para 

perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta 

Concentrada de Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez 

permanente da vítima periciada). 
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2641658- C3/ 2019-04934/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Processo: 00003158020198172340

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBERES DE SOUZA SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BREJO DA MADRE DE DEUS, 19 de dezembro de 2019.
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R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que DEIXEI de cumprir as determinações

constantes em Despacho ID55152807 tendo em vista a petição apresentada pela parte autora

ID 55821429, motivo pelo qual faço os presentes autos conclusos . O certificado é

verdade. Dou fé. 

BREJO ME DEUS, 6 de janeiro de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

  
DESPACHO

 
1.      Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se a petição de ID 55821429;
2.      Cumpra-se.

 
Brejo da Madre de Deus (PE), 6 de janeiro de 2020.

 
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE AUTORA - PARA FINS DE PUBLICIDADE 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56118650, conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se

a petição de ID 55821429; 2. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 6 de janeiro de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA

SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA 06/01/2020 11:24:19

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 56118650] "

BREJO ME DEUS, 8 de janeiro de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE REQUERIDA  
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56118650, conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se

a petição de ID 55821429; 2. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 6 de janeiro de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA

SILVA Juiz de Direito Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA 06/01/2020 11:24:19

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 56118650] "

BREJO ME DEUS, 8 de janeiro de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ELABORAR MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641658- C3/ 2019-04934/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

 

 

 

 

Processo: 00003158020198172340 

 

 

 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBERES DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao ID 

55821429. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BREJO DA MADRE DE DEUS, 9 de janeiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

  
  

DECISÃO
 

Vistos etc. 
Revogo o despacho de ID 55152807. 
Defiro a produção de prova pericial. 
Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho, renomado médico ortopedista,

inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, para cumprir o encargo escrupulosamente,
independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). 

O exame pericial será realizado em dia, hora e local a ser indicado pelo perito, devendo
o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local informado, munido dos exames
médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. 

Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora
e local para a realização do exame, e, em seguida, apresentar o respectivo laudo, no prazo de 10
(dez) dias, com as respostas aos quesitos do juízo, conforme formulário padronizado anexo, nos
moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos
complementares formulados pelas partes. 

Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço eletrônico
desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br). 

Nos termos do Convênio n. 014/2017[1], celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem adiantados pela parte ré. 

Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias,
efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à disposição deste juízo.  

 Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art.  
465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil). 

Publique-se. 
Cumpra-se. 
        

Brejo da Madre de Deus (PE), 4 de maio de 2020.
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito
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[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto:
Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de
atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os
Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência:
60 (sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As
perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos
reais) por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais)
para perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de
Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima
periciada).
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 
FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO MÉDICA  

PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 
[Art. 31º da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 

 
 

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA 
 
NOME COMPLETO:  

 

CPF:  

 

ENDEREÇO: 

 
INFORMAÇÕES DO ACIDENTE 

 
LOCAL: 

Data do Acidente:           /         /  

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
 
Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre 
e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez 
permanente em razão do processo judicial n. ________________.8.17.2340, para pagamento de indenização 
DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que tramita na Vara Única da Comarca de Brejo da 
Madre de Deus (PE). 
 

Local, data. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura da Vítima 

 
 

Avaliação Médica 
 
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre?   
 
       Sim          Não          Prejudicado 
 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 
 
II) Descrever o quadro clínico atual informando:  
 
a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  
___________________________________________________________________________________________ 
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 
___________________________________________________________________________________________ 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 
 
       Sim      Não  
 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  
 
a)       disfunções apenas temporárias  
 
b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da Vítima. 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?   
 
       Sim, em que prazo:  
 
       Não 
 
Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.  
 
VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
 
Segmento corporal acometido:  
 
a) Total  
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 
 
b) Parcial  
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 
 

b.1    Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima).  
 
b.2    Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 
b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da 
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 
Segmento Anatômico                    Marque aqui o percentual 
1ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
2ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
3ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
4ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 

 
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

 
 
Local e data da realização do exame médico:        Assinatura do médico – CRM 

_________________________,______/_____/__________       ________________________________________ 

 

ANEXO – Artigo 3º. da Lei no. 6.194 de 19 de dezembro de 1974 

Num. 61413733 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA - 04/05/2020 20:30:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050420300603300000060329630
Número do documento: 20050420300603300000060329630



 
PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 

 

 

Num. 61413733 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA - 04/05/2020 20:30:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050420300603300000060329630
Número do documento: 20050420300603300000060329630



 
PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 

 

Num. 61413733 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA - 04/05/2020 20:30:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050420300603300000060329630
Número do documento: 20050420300603300000060329630



 

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RICARDO
CAVALCANTI MARINHO  - CPF 704.472.334-91.  

BREJO ME DEUS, 11 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO NOTIFICAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, e em atendimento à Decisão exarada nos autos, procedi à 

notificação do Perito RICARDO CAVALCANTI MARINHO - inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, via e-mail,

conforme compro anexo..  

BREJO ME DEUS, 13 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Joao Batista De Macedo
<batista.macedo@tjpe.jus.br>

Assunto : Nomeação Perito - BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Para : ricardomarinho@hotmail.com

Zimbra batista.macedo@tjpe.jus.br

Nomeação Perito - BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Dom, 10 de mai de 2020 19:20

1 anexo

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br
PROCESSOS:

0000297-59.201
9.8.17.2340

0000298-44.201
9.8.17.2340

0000296-74.201
9.8.17.2340

0000306-21.201
9.8.17.2340

0000301-96.2019
.8.17.2340

0000309-73.201
9.8.17.2340

0000308-88.201
9.8.17.2340

0000315-80.201
9.8.17.2340

0000310-58.201
9.8.17.2340

0000394-59.2019
.8.17.2340

0000395-44.201
9.8.17.2340

0000397-14.201
9.8.17.2340

0000391-07.201
9.8.17.2340

0000392-89.201
9.8.17.2340

0000393-74.2019
.8.17.2340

0000300-14.201
9.8.17.2340

0000398-96.201
9.8.17.2340

0000401-51.201
9.8.17.2340

0000402-36.201
9.8.17.2340

0000403-21.2019
.8.17.2340

0000463-91.201
9.8.17.2340

0045515-60.201
9.8.17.2001

0000542-70.201
9.8.17.2340

0000530-56.201
9.8.17.2340

0000531-41.2019
.8.17.2340

0000533-11.201
9.8.17.2340

0000529-71.201
9.8.17.2340

0005145-28.201
7.8.17.2480

0000528-86.201
9.8.17.2340

0000633-63.2019
.8.17.2340

0000635-33.201
9.8.17.2340

0000649-17.201
9.8.17.2340

0000636-18.201
9.8.17.2340

0000653-54.201
9.8.17.2340

0000634-48.2019
.8.17.2340

0007417-29.201
6.8.17.2480

0007968-09.201
6.8.17.2480

00000000 00000000 00000000

Ilm°  Sr:  Dr.  Ricardo  Cavalcanti  Marinho-  CRM-PE  sob  o  n.  14.589  -
704.472.334-91

Através do presente, e por determinação do Juízo da Comarca de Brejo da Madre
de Deus/PE faço ciência da NOMEAÇÃO designada nos processos acima elencados para
cumprir o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (art.
466, do Código de Processo Civil). Tudo conforme Decisão exarada nos autos e a seguir
parcialmente transcrita:

“(...) Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho,  renomado médico
ortopedista,  inscrito  no  CRM-PE sob  o  n.  14.589,  para  cumprir  o  encargo  escrupulosamente,
independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil).

O exame pericial será realizado em dia, hora e local a ser indicado pelo
perito,  devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local informado,
munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente.

Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora
e  local  para a realização do exame,  e,  em seguida,  apresentar o respectivo laudo,  no

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=10288&tz=America/Argen...
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prazo  de  10  (dez)  dias,  com  as  respostas  aos  quesitos  do  juízo,  conforme
formulário padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT,
além de eventuais quesitos complementares formulados pelas partes.

Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço
eletrônico desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br).

Nos termos do Convênio n. 014/2017
[1][1], celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder

do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem adiantados pela parte ré.

Intime-se  a  parte  ré,  através  de  seu(s)  Advogado(s),  para, no prazo de 10 (dez)  dias,
efetuar  o  depósito  judicial  da  verba  honorária  em  conta  judicial  à  disposição  deste  juízo.
 Intimem-se  as partes, através de seu(s) Advogado(s),  para, querendo, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II,
do Código de Processo Civil)”. AL CONCEIÇÃO DA SILVA – Juiz de Direito

Atenciosamente,
João Batista de Macêdo

DCRA - CARUARU
(81) 99490-4183

(Favor confirmar recebimento)

Formulário - perícia DPVAT.pdf
536 KB 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO -  PARTE AUTORA (Publicidade e Apresentação de Assistentes e Quesitos) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61412581, conforme segue transcrito abaixo:

" [DECISÃO Vistos etc. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho,

renomado médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, para cumprir o encargo escrupulosamente,

independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). O exame pericial será realizado

em dia, hora e local a ser indicado pelo perito, devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e

local informado, munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. Notifique-se o perito

nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora e local para a realização do exame, e, em seguida,

apresentar o respectivo laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas aos quesitos do juízo, conforme formulário

padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br). Nos termos do Convênio n. 014/2017[1],

celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. Intime-se a parte ré, através de seu(s)
Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à
disposição deste juízo. Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, do

Código de Processo Civil). Publique-se. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 4 de maio de 2020. ALTINO

CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de

atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos

Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As

perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial presencial no curso

normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de

Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). Assinado eletronicamente por:

A L T I N O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A  0 4 / 0 5 / 2 0 2 0  1 9 : 2 8 : 2 4

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 61412581] "

BREJO ME DEUS, 15 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO -  PARTE REQUERIDA (Honorários e Apresentação de Assistentes e Quesitos) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61412581, conforme segue transcrito abaixo:

" [DECISÃO Vistos etc. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho,

renomado médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, para cumprir o encargo escrupulosamente,

independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). O exame pericial será realizado

em dia, hora e local a ser indicado pelo perito, devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e

local informado, munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. Notifique-se o perito

nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora e local para a realização do exame, e, em seguida,

apresentar o respectivo laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas aos quesitos do juízo, conforme formulário

padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br). Nos termos do Convênio n. 014/2017[1],

celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. Intime-se a parte ré, através de seu(s)
Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à
disposição deste juízo. Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, do

Código de Processo Civil). Publique-se. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 4 de maio de 2020. ALTINO

CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de

atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos

Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As

perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial presencial no curso

normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de

Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). Assinado eletronicamente por:

A L T I N O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A  0 4 / 0 5 / 2 0 2 0  1 9 : 2 8 : 2 4

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 61412581] "

BREJO ME DEUS, 15 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
CERTIDÃO - AGENDAMENTO DA PERÍCIA (01/07/2020 - período das 09;00 às 11:00 horas)  

Certifico, para os devidos fins de direito, que esta DCRA recebeu o agendamento da períci

a para o dia 01/07/2020 pela manhã a partir das 09:00 até ás 11:00 da manhã deste dia na 

CLINICA PRONTO ORTO que fica Localizada na RUA - IBICUÍ, 15, bairro: MAURICIO DE NASSAU,

cidade: CARUARU-PE (Ponto de Referência ao lado do Hospital Santa Efigênia), conforme

comprovante anexo, motivo pelo qual faço conclusos os presentes autos para deliberações

ulteriores. O certificado é verdade. Dou fé. 

 

BREJO ME DEUS, 20 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste
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De : Monica Tadeu <monica.tadeu@hotmail.com>

Assunto : Resposta sobre a Nomeação das Pericias marcadas
para dia 01/07/2020 - Perito Dr. Ricardo Marinho
CRM 14589.

Para : Joao Batista De Macedo
<batista.macedo@tjpe.jus.br>

Zimbra batista.macedo@tjpe.jus.br

Resposta sobre a Nomeação das Pericias marcadas para dia 01/07/2020 - Perito
Dr. Ricardo Marinho CRM 14589.

Ter, 19 de mai de 2020 11:30

Bom dia, Joao BaƟsta

Refere a NOMEAÇÃO para os exames Pericial informo que Dr Ricardo Marinho está CIENTE.

O mesmo pediu para que a gente comece a marcar as Pericias no mês de Julho/2020,
na CLINICA PRONTO ORTO que fica Localizada na RUA - IBICUÍ, 15, bairro: MAURICIO DE
NASSAU, cidade: CARUARU-PE - Ponto de Referência (ao lado do Hospital Santa Efigênia).

Os Processos de números:  0000297-59.2019.8.17.2340,
0000298-44.2019.8.17.2340, 0000296-74.2019.8.17.2340,
0000306-21.2019.8.17.2340, 0000301-96.2019.8.17.2340,
0000309-73.2019.8.17.2340, 0000308-88.2019.8.17.2340,
0000315-80.2019.8.17.2340, 0000310-58.2019.8.17.2340 e
0000394-59.2019.8.17.2340. Para o dia 01/07/2020 pela manhã a partir das
09:00 até ás 11:00 da manhã deste dia.

Atenciosamente,

Monica Tadeu

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=10435&tz=America/Argen...

1 of 1 19/05/2020 19:27
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 
 

DESPACHO
1.             Em face da certidão retro, intimem-se as partes, através de seu(s) advogado(s),

para ciência da data e do local indicados pelo perito para ter início a produção da prova pericial,
nos termos do art. 474, do Código de Processo Civil, independentemente de intimação pessoal
das partes[1], sob pena de preclusão; 

2.             Cumpra-se. 
Brejo da Madre de Deus/PE, 21 de maio de 2020.
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito

 

 

 
 

[1] Nesse sentido: “1. Ciência. [...] Não é necessária a intimação pessoal das partes – basta a de seus
advogados (STJ, 3ª Turma, Ag 716.070/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27.10.2005, DJ
17.11.2005)” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Código de
Processo Civil comentado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017).
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO   - PARTE AUTORA  
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 6219583, conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Em face da certidão retro, intimem-se as partes, através de seu(s) advogado(s), para ciência da data e

do local indicados pelo perito para ter início a produção da prova pericial, nos termos do art. 474, do Código de Processo

Civil, independentemente de intimação pessoal das partes[1], sob pena de preclusão; 2. Cumpra-se. Brejo da Madre de

Deus/PE, 21 de maio de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito [1] Nesse sentido: “1. Ciência. [...] Não é

necessária a intimação pessoal das partes – basta a de seus advogados (STJ, 3ª Turma, Ag 716.070/SP, rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27.10.2005, DJ 17.11.2005)” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz;

MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil comentado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2017). Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA 21/05/2020 14:15:58

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 62198583] "

BREJO ME DEUS, 26 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO   - PARTE REQUERIDA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 6219583, conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Em face da certidão retro, intimem-se as partes, através de seu(s) advogado(s), para ciência da data e

do local indicados pelo perito para ter início a produção da prova pericial, nos termos do art. 474, do Código de Processo

Civil, independentemente de intimação pessoal das partes[1], sob pena de preclusão; 2. Cumpra-se. Brejo da Madre de

Deus/PE, 21 de maio de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito [1] Nesse sentido: “1. Ciência. [...] Não é

necessária a intimação pessoal das partes – basta a de seus advogados (STJ, 3ª Turma, Ag 716.070/SP, rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27.10.2005, DJ 17.11.2005)” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz;

MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil comentado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2017). Assinado eletronicamente por: ALTINO CONCEICAO DA SILVA 21/05/2020 14:15:58

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 62198583] "

BREJO ME DEUS, 26 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2641658- C3/ 2019-04934/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Processo: 00003158020198172340

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBERES DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BREJO DA MADRE DE DEUS, 4 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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01/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00003158020198172340
N° DO PROCESSO

01/06/2020
DATA DA GUIA

2641658
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALBERES DE SOUZA SANTOS FISÍCA 07922277431
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

365E9461098045BF         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12026.365275 7 82960000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 26/05/2020 - Hora: 11:58:06 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12026.365275 7 82960000030000

2717 / 839299

26/05/2020 040277800052005262 DJ 26/05/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120263652-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12026.365275 7 82960000030000

2717 / 839299

040277800052005262 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120263652-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

BREJO DA MADRE DE DEUS - VARA UNICA

2778

ALBERES DE SOUZA SANTOS  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01501065
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340 

AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedo a juntada do(a) avaliação médica,

realizada para fins de apuração do eventual grau de invalidez permanente constatado no
periciando, recebida via e-mail.  O certificado é verdade. Dou fé. O certificado é verdade. Dou fé. 

BREJO ME DEUS, 29 de julho de 2020.
TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 

Téc. Judiciário/Distribuidor
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
DESPACHO

 
1.      Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, no prazo comum de
15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo de ID 65457425, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer,
nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão;
2.      Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus (PE), 7 de agosto de 2020.
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2641658- C3/ 2019-04934/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

   

  

 

Processo: 00003158020198172340 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALBERES DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS). 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 

inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 

indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BREJO DA MADRE DE DEUS, 3 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 67639277 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 08/09/2020 17:55:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090817555701700000066346225
Número do documento: 20090817555701700000066346225



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE

DE DEUS - PE

 

 

 

Processo: 0000315-80.2019.8.17.2340

 

Alberes de Souza Santos, já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de sua advogada, ao final subscrita, vem

se manifestar acerca do laudo pericial na forma do seguinte: nada a opor em relação ao laudo pericial, requerendo o

julgamento antecipado da demanda. 

 
           Termos em que,
           Pede deferimento.
 

         Caruaru, 14 de dezembro de 2020.

 

            Kelly Ferreira

            OAB PE 30.588
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000315-80.2019.8.17.2340
AUTOR: ALBERES DE SOUZA SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

SENTENÇA 
Vistos etc. 

ALBERES DE SOUZA SANTOS, devidamente qualificado, através de procurador regularmente habilitado, ajuizou a

presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, afirmando, em resumo, que no dia 19/05/2018, por

volta das 18h, sofreu um acidente de trânsito, causando-lhe fratura na clavícula direita, ficando com sequelas

permanentes. 

Afirmou ter recebido administrativamente o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

centavos). 

Após lançar comentários acerca da matéria de direito aplicável à espécie, requereu a realização da perícia médica e a

condenação da ré ao pagamento do valor cabível.

Citada a parte demandada apresentou contestação (ID  50879922) pugnando, em síntese, pela

improcedência haja vista a parte autora não ter provado a veracidade dos fatos alegados. 
Réplica à contestação, anexada ao ID 51997892.

Realizada a perícia.

Laudo pericial anexado ao ID 65457425.

Manifestações das partes acerca do laudo, ID(s) 67639277 e 72458820. 

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.
Cuida-se de ação que visa o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT) ao autor, na proporção apontada na inicial. 

Analisando a questão preliminar suscitada na contestação, reputo-a inadmissível, pois a petição inicial não

está maculada com os defeitos previstos §1°, do art. 330, do Código de Processo Civil. 
Ora, aduz a parte ré que o autor não teve o cuidado de acostar o laudo do Instituto Médico Legal para fazer

prova quando a existência e extensão da invalidez alegada, estando evidente a irregularidade insanável na petição

inicial, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito. 
No entanto, analisando os autos, entendo que não assiste razão a contestante, uma vez que a petição

inicial está acompanhada dos documentos imprescindíveis ao pleito, não havendo vícios capazes de maculá-la, bem

como a ausência de documentos essenciais à prova do direito alegado é questão de mérito, o que será analisado em

tempo oportuno, não sendo motivo para suscitar a inépcia da inicial. 
Assim, indefiro a preliminar da inépcia da inicial pelos motivos acima referidos. 
No mérito, o pleito exordial é parcialmente procedente.  
Pois bem, no que tange à indenização, aponto que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a satisfação

de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por vias terrestres, cobrindo

danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso. A Lei nº 6.194/74 criou o seguro obrigatório e determina que

todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre paguem o prêmio relativo ao seguro DPVAT, sendo que

a obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações em caso
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de morte e invalidez permanente, além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis

pelos danos causados não arquem com a reparação devida. Ainda, estabelece o art. 3° da Lei acima citada: 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional

será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.  
§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde

que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de

Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.  
§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento

do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.  
A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória n.º

451/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009, a qual atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a

32. E, a partir do advento da Súmula n.º 474 do STJ, publicada em 19/06/2012, a necessidade de graduação foi

estendida também para os acidentes ocorridos anteriormente à legislação citada: 
A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez. 
No caso em tela, realizada a perícia médica, o Expert afirmou, peremptoriamente, ter havido dano

parcial incompleto, em 10% da clavícula direita, de caráter definitivo. 
Em assim sendo, de acordo com o Anexo da Lei do DVPAT, incluído pela Lei n.º 11.945/2009, faz jus o

autor a 10% dos 70% do valor máximo previsto no art. 3º, inciso II, da legislação acima apontada (70% de 13.500,00 =

R$ 9.450,00 R$ 9.450,00 x 10% = R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 
 Como o requerente recebeu administrativamente o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais

e setenta e cinco centavos), este faz jus ao recebimento do valor de R$ 101,25 (cento e vinte e um reais e vinte e cinco
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centavos). 
Ante o exposto, e pelo o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT promovida por ALBERES DE
SOUZA SANTOS em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, condenando a

requerida ao pagamento do valor de R$ 101,25 (cento e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), sobre o qual incidirá

correção monetária, pelo IGP-M, desde a data do pedido administrativo e juros de mora de 1% ao mês, contados estes

da apresentação da contestação, eis que voluntária. 
Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários em favor do patrono

do demandante, arbitrados em 20% do valor atualizado do débito. 
P. R. I. 
Após o trânsito, recolhidas as custas ou observado o Provimento nº 03/2015 (Publicado no DJe nº

158/2015, do dia 01/09/2015), arquivem-se os presentes. 
Brejo da Madre de Deus (PE), 7 de abril de 2021 

  
ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA  

Juiz de Direito  
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EM ANEXO
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize
a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2021
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 16/09/2019
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de
20,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 condenação 15/03/2019 101,25 152,64 0,00 33,58 0,00 186,22
--------------------------------

Sub-Total R$ 186,22
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 37,24

Sub-Total R$ 37,24
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 223,46
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EXCELENTÍSSIMO‌ ‌SENHOR‌ ‌DOUTOR‌ ‌JUIZ‌ ‌DE‌ ‌DIREITO‌ ‌DA‌ ‌VARA‌ ‌ÚNICA‌ ‌DA‌‌                   

COMARCA‌ ‌DE‌ ‌BREJO‌ ‌DA‌ ‌MADRE‌ ‌DE‌ ‌DEUS/PE.‌ ‌ 

‌ ‌  

‌ ‌  

‌ ‌  

PROCESSO:‌ ‌0000315-80.2019.8.17.2340‌ ‌ 

‌ ‌  

ALBERES‌ ‌DE‌ ‌SOUZA‌ ‌SANTOS,‌ ‌brasileira,‌ ‌solteiro,‌ ‌agricultor,‌ ‌inscrito‌ ‌no‌ ‌CPF‌ ‌nº‌‌                     

079.222.774-31‌ ‌e‌ ‌portador‌ ‌do‌ ‌RG‌ ‌nº‌ ‌7.979.416‌ ‌SDS/PE,‌ ‌residente‌ ‌e‌ ‌domiciliado‌ ‌no‌ ‌sítio‌‌                         

Alto‌ ‌do‌ ‌Raposo,‌ ‌nº‌ ‌614,‌ ‌Brejo‌‌da‌‌Madre‌‌de‌‌Deus/PE,‌‌representada‌‌por‌‌sua‌‌advogada,‌‌ao‌‌                             

final‌‌subscrita,‌‌vem,‌‌respeitosamente,‌‌diante‌‌Vossa‌‌Excelência,‌‌propor‌‌conforme‌‌artigos‌‌513‌‌                     

e‌ ‌seguintes‌ ‌do‌ ‌Novo‌ ‌Código‌ ‌de‌ ‌Processo‌ ‌Civil,‌ ‌o‌ ‌presente:‌ ‌ 

CUMPRIMENTO‌ ‌DE‌ ‌SENTENÇA‌ ‌ 

em‌ ‌desfavor‌ ‌da‌ ‌SEGURADORA‌ ‌LÍDER‌ ‌DOS‌ ‌CONSORCIOS‌ ‌DO‌ ‌SEGURO‌ ‌DPVAT‌ ‌S/A,‌                     

pessoa‌ ‌jurídica‌ ‌de‌ ‌CNPJ‌ ‌nº‌ ‌09.248.608/0001-04,‌ ‌companhia‌ ‌de‌ ‌seguros‌ ‌participante‌ ‌do‌‌                     

Consorcio‌ ‌de‌ ‌Seguradoras‌‌que‌‌operam‌‌o‌‌seguro‌‌de‌‌danos‌‌pessoais‌‌causados‌‌por‌‌veículo‌‌                         

de‌ ‌via‌ ‌terrestre,‌ ‌localizada‌ ‌na‌ ‌Rua‌ ‌Senador‌ ‌Dantas,‌ ‌nº‌ ‌74‌ ‌–‌ ‌5º‌ ‌Andar,‌ ‌Centro,‌ ‌Rio‌ ‌de‌‌                               

Janeiro‌ ‌–‌ ‌RJ,‌ ‌pelas‌ ‌razões‌ ‌fáticas‌ ‌e‌ ‌jurídicas‌ ‌que‌ ‌passa‌ ‌a‌ ‌expor:‌ ‌ 

DO‌ ‌REQUERIMENTO‌ ‌DA‌ ‌JUSTIÇA‌ ‌GRATUITA‌ ‌ 

‌A‌ ‌concessão‌ ‌da‌‌Gratuidade‌‌da‌‌Justiça‌‌ao‌‌Autor,‌‌tendo‌‌em‌‌vista‌‌não‌‌possuir‌‌no‌‌                             

momento‌ ‌condições‌ ‌de‌ ‌arcar‌ ‌com‌ ‌as‌ ‌custas‌ ‌do‌ ‌processo,‌ ‌nem‌ ‌honorários‌ ‌advocatícios,‌‌                       

sem‌‌prejuízo‌‌próprio‌‌e‌‌de‌‌sua‌‌família,‌‌com‌‌fundamento‌‌no‌‌art.‌‌5º‌‌inciso‌‌LXXIV‌‌da‌‌CF,‌‌bem‌‌                                 

como‌ ‌do‌ ‌Art.‌ ‌98‌ ‌NCPC.‌ ‌ 

‌Ante‌ ‌o‌ ‌exposto‌ ‌requer‌ ‌a‌ ‌Vossa‌ ‌Excelência,‌ ‌que‌ ‌seja‌ ‌deferido‌ ‌a‌ ‌Gratuidade‌‌da‌‌                           

Justiça‌ ‌aos‌ ‌autos.‌ ‌ 

DO‌ ‌CUMPRIMENTO‌ ‌DE‌ ‌SENTENÇA‌ ‌ 
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A‌ ‌requerente‌ ‌ajuizou‌ ‌a‌ ‌presente‌ ‌ação‌ ‌em‌ ‌face‌ ‌da‌ ‌requerida‌ ‌que‌ ‌resultou‌ ‌na‌‌                         

sentença‌ ‌procedente,‌ ‌cujo‌ ‌prazo‌ ‌para‌ ‌recurso‌ ‌já‌ ‌findou,‌ ‌sem‌ ‌que‌ ‌nenhuma‌ ‌das‌ ‌partes‌‌                         

houvesse‌ ‌interposto.‌ ‌ 

A‌ ‌sentença‌ ‌condenou‌ ‌a‌ ‌Ré‌ ‌ao‌ ‌pagamento‌ ‌de‌ ‌indenização‌ ‌no‌ ‌valor‌ ‌de‌ ‌R$‌ ‌101,25‌‌                           

(cento‌ ‌e‌ ‌um‌ ‌reais‌ ‌e‌ ‌vinte‌ ‌e‌ ‌cinco‌ ‌centavos)‌ ‌corrigidos‌ ‌desde‌ ‌o‌ ‌pedido‌ ‌administrativo‌‌                           

(observar‌ ‌aviso‌‌de‌‌sinistro‌‌em‌‌anexo,‌‌cuja‌‌data‌‌de‌‌recebimento‌‌do‌‌pedido‌‌foi‌‌15/03/2019),‌‌                           

mais‌ ‌juros‌ ‌de‌ ‌1%‌ ‌ao‌ ‌mês‌ ‌desde‌ ‌a‌ ‌juntada‌ ‌da‌ ‌contestação,‌ ‌esta‌ ‌que‌ ‌se‌ ‌deu‌ ‌em‌ ‌16/09/2019.‌ ‌ 

Condenou‌ ‌ainda‌ ‌ao‌ ‌pagamento‌ ‌de‌ ‌honorários‌ ‌sucumbenciais‌ ‌no‌ ‌percentual‌ ‌de‌ ‌20%.‌ ‌ 

Conforme‌ ‌cálculo‌ ‌em‌ ‌anexo,‌ ‌o‌ ‌valor‌ ‌total‌ ‌desta‌ ‌execução‌ ‌é‌ ‌de‌ ‌R$‌ ‌223,46‌‌                         

(duzentos‌‌e‌‌vinte‌‌e‌‌três‌‌reais‌‌e‌‌quarenta‌‌e‌‌seis‌‌centavos),‌‌dos‌‌quais,‌‌R$‌‌186,22‌‌(cento‌‌                               

e‌ ‌oitenta‌ ‌e‌ ‌seis‌ ‌reais‌ ‌e‌ ‌vinte‌ ‌e‌ ‌dois‌ ‌centavos)‌ ‌correspondem‌ ‌a‌‌parte‌‌principal,‌‌e‌‌R$‌‌                               

37,24‌ ‌(trinta‌ ‌e‌ ‌sete‌ ‌reais‌ ‌e‌ ‌vinte‌ ‌e‌ ‌quatro‌ ‌centavos),‌ ‌correspondem‌ ‌a‌ ‌honorários‌ ‌de‌‌                           

sucumbência.‌ ‌ 

DOS‌ ‌PEDIDOS:‌ ‌ 

Posto‌ ‌isso‌ ‌requer‌ ‌que‌ ‌Vossa‌ ‌Excelência‌ ‌se‌ ‌digne‌ ‌a:‌ ‌ 

a)‌ ‌a‌ ‌concessão‌ ‌dos‌ ‌benefícios‌ ‌da‌ ‌justiça‌ ‌gratuita;‌ ‌ 

b)‌ ‌receber‌ ‌e‌ ‌processar‌ ‌a‌ ‌fase‌ ‌de‌ ‌CUMPRIMENTO‌ ‌DA‌ ‌SENTENÇA,‌ ‌perante‌ ‌esse‌‌                       

Respeitável‌ ‌Juízo,‌ ‌nos‌ ‌termos‌ ‌dos‌ ‌artigos‌ ‌513‌ ‌e‌ ‌seguintes‌ ‌do‌ ‌NCPC,‌ ‌sendo‌ ‌a‌ ‌parte‌‌                           

executada‌‌intimada‌‌para‌‌pagar‌‌a‌‌importância‌‌de‌‌‌R$‌‌223,46‌‌(duzentos‌‌e‌‌vinte‌‌e‌‌três‌‌reais‌‌                             

e‌‌quarenta‌‌e‌‌seis‌‌centavos),‌‌dos‌‌quais,‌‌R$‌‌186,22‌‌(cento‌‌e‌‌oitenta‌‌e‌‌seis‌‌reais‌‌e‌‌vinte‌‌                                 

e‌‌dois‌‌centavos)‌‌correspondem‌‌a‌‌parte‌‌principal,‌‌e‌‌R$‌‌37,24‌‌(trinta‌‌e‌‌sete‌‌reais‌‌e‌‌vinte‌‌                               

e‌ ‌quatro‌ ‌centavos),‌ ‌correspondem‌ ‌a‌ ‌honorários‌ ‌de‌ ‌sucumbência.‌ ‌ 

c)‌‌ainda,‌‌se‌‌não‌‌ocorrer‌‌o‌‌pagamento‌‌voluntário‌‌no‌‌prazo‌‌de‌‌15‌‌dias,‌‌deverá‌‌ser‌‌acrescida‌‌                               

multa‌ ‌de‌ ‌10%‌ ‌e‌ ‌honorários‌ ‌da‌ ‌fase‌ ‌de‌ ‌cumprimento‌ ‌de‌ ‌sentença‌ ‌também‌ ‌no‌ ‌importe‌ ‌de‌‌                             

10%,‌ ‌nos‌ ‌termos‌ ‌do‌ ‌art.‌ ‌523,‌ ‌§‌ ‌1º‌ ‌do‌ ‌NCPC,‌ ‌devendo‌ ‌Vossa‌ ‌Excelência‌‌proceder‌‌com‌‌a‌‌                               

penhora‌ ‌online‌ ‌(SISBACEN/BACENJUD)‌ ‌do‌ ‌valor‌ ‌devido‌ ‌a‌ ‌ser‌ ‌atualizado‌ ‌até‌‌o‌‌momento‌‌                       

do‌ ‌bloqueio,‌ ‌nos‌ ‌termos‌ ‌do‌ ‌artigo‌ ‌835,‌ ‌I‌ ‌e‌ ‌854‌ ‌ambos‌ ‌do‌ ‌NCPC.‌ ‌ 

Nestes‌ ‌termos.‌ ‌ 
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Pede‌ ‌Deferimento.‌ ‌ 

Caruaru,‌ ‌16‌ ‌de‌ ‌agosto‌ ‌de‌ ‌de‌ ‌2021.‌ ‌ 

‌ 

KELLY‌ ‌FERREIRA‌ ‌ 

OAB‌ ‌PE‌ ‌30.588‌ ‌ 

‌ 
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